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B r a d e s c o  |  M a n u a l  d a s  A s s e m b l e i a s  

Mensagem do Presidente do Conselho de Administração  

Caros Acionistas, 

 

 

ais uma vez, tenho a honra de 

convidá-los a comparecer às nossas 

Assembleias Gerais Extraordinária e 

Ordinária que, neste ano de 2020, 

serão realizadas, às 16h e 16h20, 

respectivamente, do dia 10 de março, 

no Salão Nobre, 5º andar do Prédio Vermelho, 

localizado no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 

Osasco, SP. 

 

Durante o evento, os senhores terão a 

oportunidade de discutir e votar as matérias 

constantes do Edital de Convocação, que será 

veiculado nos jornais oficiais a partir de 

amanhã, 8 de fevereiro, e que integra este 

Manual, o qual compila todas as informações e 

orientações requeridas pela legislação 

aplicável.  

 

Reafirmando o compromisso do Bradesco com 

a transparência e a democratização da 

informação, todos os documentos inerentes às 

matérias que compõem a Ordem do Dia estão 

sendo disponibilizados ao mercado, nesta 

data, com 32 dias de antecedência das 

Assembleias, justamente para que os senhores 

tenham tempo hábil de examiná-los e, assim, 

tomar a decisão em relação aos seus votos. 

 

Importante lembra-los que, nos termos da 

legislação vigente, caso não  seja possível o 

seu comparecimento às Assembleias, o 

exercício do direito de voto poderá ser 

manifestado ao Bradesco por meio de: 1) 

outorga de procuração; 2)  do Boletim de Voto 

a Distância; ou, ainda, 3) por plataforma 

eletrônica de votação. Desta forma, os 

senhores terão todas as informações 

complementares sobre as opções de 

participação nas Assembleias.  

 

Por fim, informo àqueles acionistas que 

optarem pelo comparecimento à Sede do 

Bradesco, no dia 10 de março, que o seu acesso 

será permitido a partir das 14h, o que nos 

possibilitará dar melhor fluidez aos trabalhos 

de identificação e cadastramento dos 

participantes, assim como da avaliação da 

documentação relativa à eventual outorga de 

poderes que nos forem entregues. 

 

Desejando um bom evento a todos, em meu 

nome e em nome do Bradesco, coloco o nosso 

time de Governança Corporativa à disposição 

para os esclarecimentos que os senhores 

julguem necessários, os quais deverão ser 

direcionados ao e-mail 

governancacorp@bradesco.com.br.  

 

Cidade de Deus, Osasco, SP, 7 de fevereiro de 2020 

 

 

Banco Bradesco S.A. 

Luiz Carlos Trabuco Cappi  

Presidente do Conselho de Administração  

 

 

 

governancacorp@bradesco.com.br
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Edital de Convocação  

Banco Bradesco S.A. 
CNPJ no 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795 

Companhia Aberta 
Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 

 
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleias Gerais 

Extraordinária e Ordinária, a serem realizadas no próximo dia 10 de março de 2020, na sede 

social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, no Salão Nobre, 5º andar do Prédio 

Vermelho, para discutirem e deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia: 

 

I. Em Assembleia Geral Extraordinária  İ 16h 

 

Examinar propostas do Conselho de Administração para: 

 

1) aumentar o capital social em R$4.000.000.000,00, elevando-o de R$75.100.000.000,00 

para R$79.100.000.000,00, com bonificação em ações, mediante a capitalização de 

parte do saldo da conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”, em conformidade 

com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a emissão de 806.382.972 ações 

nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 403.191.507 ordinárias e 403.191.465 

preferenciais, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na proporção de 1 nova 

ação para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, a ser 

fixada após a homologação do processo pelo Banco Central do Brasil, com a 

consequente alteração do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social; e 

 

2) alterar o “caput” do Artigo 8o do Estatuto Social, visando a elevar de 10 (dez) para 11 

(onze) o número máximo de cargos no Conselho de Administração.  

 

II. Em Assembleia Geral Ordinária -  16h20 

1) tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as Demonstrações 

Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2019; 

2) deliberar sobre proposta do Conselho de Administração para destinação do lucro líquido 

do exercício de 2019; 

3) definir o número de integrantes do Conselho de Administração; 

4) eleger, observadas as disposições dos Artigos 141 e 147 da Lei no 6.404/76, e da Instrução 

CVM no 367/02, os membros do Conselho de Administração, sendo necessário, nos 

termos das Instruções CVM nos 165/91 e 282/98, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

capital votante para que os acionistas possam requerer a adoção do processo de voto 

múltiplo; 

5) eleger, observadas as disposições dos Artigos 161 e 162 da Lei no 6.404/76, os membros 

do Conselho Fiscal;  
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6) deliberar, para o exercício de 2020, sobre a remuneração global dos Administradores, 

bem como sobre a verba para custear Plano de Previdência e a verba correspondente às 

contribuições para o INSS que sejam ônus da Sociedade;   

7) deliberar, para o exercício de 2020, sobre a remuneração dos membros efetivos do 

Conselho Fiscal, bem como sobre a verba correspondente às contribuições para o INSS 

que sejam ônus da Sociedade. 

___________________________________________________________________ 

 

Participação nas Assembleias : nos termos do Artigo 126 da Lei no 6.404/76, e alterações 

posteriores, para participar e deliberar nas Assembleias Gerais o acionista deve observar 

que: 

 

¶ além do documento de identidade, deve apresentar, também, comprovante de 

titularidade das ações de emissão da Sociedade expedido pelo custodiante, sendo que, 

para o titular de ações escriturais custodiadas no Bradesco, fica dispensada a 

apresentação do citado comprovante; 

¶ caso não possa estar presente às Assembleias Gerais, o acionista poderá ser 

representado por procurador constituído há menos de um ano, desde que esse seja 

acionista, administrador da Sociedade, advogado ou instituição financeira, cabendo ao 

administrador de fundos de investimento representar seus condôminos, observado que 

os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados conforme seus 

estatutos/contratos sociais; 

¶ antes de seu encaminhamento ao Bradesco, os documentos societários e de 

representação das pessoas jurídicas e fundos de investimentos lavrados em língua 

estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa. As respectivas traduções 

deverão ser registradas no Registro de Títulos e Documentos (não será necessária a 

tradução juramentada); 

¶ com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos das Assembleias, 

solicitamos que o comprovante de titularidade das ações, o instrumento de mandato e 

a eventual declaração de voto, a critério do acionista, sejam depositados na sede da 

Sociedade, preferencialmente, com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência das 

Assembleias Gerais, no Banco Bradesco S.A. - Secretaria Geral - Área Societária – Núcleo 

Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, Brasil - CEP 06029-

900. Cópia da documentação poderá ainda ser encaminhada, antecipadamente, para o 

e-mail governancacorp@bradesco.com.br ; 

¶ caso opte pelo voto a distância, deverá manifestar sua intenção de voto, enviando o 

respectivo Boletim de Voto a Distância: 1) ao escriturador das ações da Sociedade, por 

meio de toda a Rede de Agências Bradesco; ou 2) aos seus agentes de custódia que 

prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em 

depositário central; ou ainda 3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, 

observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/09 e os procedimentos descritos 

no Boletim de Voto a Distância disponibilizado pela Sociedade, bem como no respectivo 

Manual para Participação nas Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária (Manual); 

¶ para os investidores com ações custodiadas na B3 ou diretamente no escriturador, além 

dos processos de participação acima elencados, o Bradesco também permitirá o 

mailto:governancacorp@bradesco.com.br
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exercício do direito de voto de modo eletrônico, com até 72 horas de antecedência do 

horário das Assembleias, ou seja, até às 16h do dia 7.3.2020 (para informações adicionais, 

consultar o Manual); 

¶ para uma melhor fluidez dos trabalhos, o acesso dos acionistas ao Salão Nobre, 5º 

andar do Prédio Vermelho  será permitido a partir das 14h, ocasião em que poderão 

ser dirimidas eventuais dúvidas em relação às matérias a serem deliberadas.  

_____________________________________________________________________________ 

 

Documentos à disposição dos acionistas : todos os documentos legais e informações 

adicionais necessários para análise e exercício do direito de voto estão à disposição dos 

acionistas no Departamento de Relações com o Mercado, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 

Vermelho, 3º andar, Vila Yara, Osasco, SP, e nos sites do Bradesco (banco.bradesco/ri), da 

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-

servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm) e da CVM 

(http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc).  

 

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no site de Relações com Investidores - 

banco.bradesco/ri - Governança Corporativa, na Rede de Agências Bradesco ou por 

intermédio do e-mail governancacorp@bradesco.com.br. 

 

Osasco, SP, 7 de fevereiro de 2020 

 

Luiz Carlos Trabuco Cappi 
Presidente do Conselho de Administração  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

https://www.bradescori.com.br/siteBradescoRI/Paginas/governancacorporativa/143_assembleias-gerais.aspx?AbaSelecionada=2
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?TipoConsult=c
mailto:governancacorp@bradesco.com.br
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Conforme já mencionado anteriormente, convocamos Assembleias Gerais Extraordinária e 

Ordinária, a serem realizadas no próximo dia 10 de março de 2020, respectivamente, às 16h 

e 16h20, cujo Edital de Convocação, constante deste Manual, enumera, segregada e 

expressamente, nas ordens do dia, todas as matérias a serem discutidas nas Assembleias, 

não cabendo a inclusão de outros assuntos que dependam de deliberação assemblear. 

 

Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, relativos ao exercício social 

encerrado em 31.12.2019, abaixo relacionados: 

 

I. Relatório da Administração sobre os negócios e os principais fatos administrativos do 

exercício findo; 

II. Demonstrações Contábeis; 

III. Relatório dos Auditores Independentes; 

IV. Parecer do Conselho Fiscal; e 

V. Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria 

 

¶ foram disponibilizados, em 5.2.2020,  aos investidores nacionais (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 

Balcão  - www.b3.com.br; e Comissão de Valores Mobiliários - CVM - www.cvm.gov.br) e 

internacionais (NYSE e LATIBEX) e, desde então, podem ser visualizados nos sites acima 

mencionados, bem como no do próprio Bradesco (banco.bradesco/ri); e  

 

¶ foram publicados, em 7.2.2020, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “Valor 

Econômico”. 

 

As propostas a serem deliberadas nas Assembleias de acionistas, bem como os demais 

documentos relacionados a elas, fazem parte deste Manual e estão à disposição dos 

acionistas no Departamento de Relações com o Mercado, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio 

Vermelho, 3o andar, Vila Yara, Osasco, SP, podendo, ainda, ser visualizados nos sites do 

Bradesco, da B3 e da CVM, acima indicados. 

 

Clique nos links a seguir para obter informações mais detalhadas sobre: 

 

Assembleia Geral Extraordinária de 10.3.2020 – 16h 
 

Assembleia Geral Ordinária de 10.3.2020 – 16h20 
 

Quórum de instalação  
 

De acordo com o Artigo 125 da Lei no 6.404/76, e ressalvadas as exceções previstas em lei, 

a Assembleia Geral instala-se, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 

representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto e, em segunda 

convocação, com qualquer número. 
 

http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?TipoConsult=c
https://www.bradescori.com.br/siteBradescoRI/Default.aspx
https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntrega=735204
https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntrega=735207
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Nos termos do Artigo 135 da Lei no 6.404/76, a Assembleia Geral Extraordinária que tenha por 

objeto proposta de alteração de estatuto social instala-se, em primeira convocação, com a 

presença de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital votante; e, 

em segunda convocação, com qualquer número. 

 

Quórum d as Deliberações  

 

Nos termos do Artigo 129 da Lei no 6.404/76, as deliberações serão tomadas por maioria 

absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

 

Exercício  do Direito de Voto  

 

De acordo com a legislação brasileira e com o Estatuto Social do Bradesco: 

 

¶ os titulares de ações ordinárias :  

P 
terão direito de voto em todas as matérias elencadas na Ordem do Dia, 

exceção: 

  P 
às eleições em separado de candidatos ao Conselho de Administração(*), se 

houver candidatos, e/ou ao Conselho Fiscal que venham a ser indicados 

exclusivamente por acionistas preferencialistas não integrantes do bloco de 

controle; 

 
(*) O disposto acima não se aplica caso, no 

momento da Assembleia, os acionistas 

preferencialistas e ordinaristas, não 

integrantes do bloco de controle, 

agreguem suas ações para elegerem em 

conjunto um membro para o Conselho de 

Administração , conforme dispõe o 

Parágrafo 5o do Artigo 141 da Lei no 

6.404/76. 

 

¶ os titulares de ações preferenciais : 

P terão direito de voto somente nas matérias constantes dos itens 4 e/ou 5 da 

Ordem do Dia, exclusivamente no que se refere às eventuais eleições em 

separado de candidatos ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal; 

P 
apesar de não lhes ser conferido  direito de voto nas demais matérias, poderão 

participar do exame e discussão de cada uma delas. 
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¶ os titulares de ações preferenciais e os acionistas ordinaristas  (não integrantes do 

bloco de controle)  

P 
terão direito de eleger seus candidatos, em votação em separado, conforme 

segue: 

 

Conselho de Administração (item 4 da Ordem do Dia)  

 

Nos termos do Artigo 141, Parágrafos Quarto a Sexto, da Lei no 6.404/76, terão 

direito de eleger e destituir um membro do Conselho de Administração, em 

votação em separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares: 

 

I. de ações ordinárias que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do 

total das ações ordinárias;  

 

II. de ações preferenciais que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

capital social; e 

 

III. verificando-se que nem os titulares de ações ordinárias nem os titulares de 

ações preferenciais perfizeram o quórum exigido nos itens acima, ser-lhes-á 

facultado agregar suas ações para elegerem em conjunto um membro para o 

Conselho de Administração, observando-se o quórum de 10% (dez por cento) 

do capital social. 

 

Somente poderão eleger ou destituir membros do Conselho de 

Administração pelo pr ocesso de votação em separado os acionistas que 

comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária durante o 

período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização 

da Assembleia Geral.  

 

Conselho Fiscal (item 5 da Ordem do Dia) 

 

Na constituição do Conselho Fiscal, deverá ser observado que: 

 

a) os titulares de ações preferenciais terão direito de eleger, em votação em 

separado, 1 (um) membro e respectivo suplente; igual direito terão os 

acionistas ordinaristas não controladores, desde que estejam em circulação 

no mercado, pelo menos, 10% (dez por cento) das ações ordinárias de emissão 

da Sociedade;  
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b) ressalvado o disposto no item anterior, os demais acionistas ordinaristas 

poderão eleger os membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, 

serão em número igual ao dos eleitos nos termos da alínea “a”, mais um. 

 

Processo de voto múltiplo  

 

Nos termos das Instruções CVM nos 165/91 e 282/98, para que seja adotado o processo de 

voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração, os acionistas 

solicitantes deverão representar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de participação no capital 

votante da Sociedade. 

 

Conforme previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 141 da Lei no 6.404/76, essa faculdade 

deverá ser exercida pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia 

Geral, cabendo à Mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia informar previamente aos 

acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição de 

cada membro do Conselho de Administração. 

 

A votação por processo de voto múltiplo dar-se-á mediante a atribuição a cada ação de 

tantos votos quantos sejam os membros do Conselho a serem eleitos, por meio de tal 

sistema, podendo o acionista cumular votos em um só candidato ou distribuí-los entre 

vários. Nesse processo, os candidatos serão indicados e eleitos individualmente, com os 

respectivos nomes registrados perante a Mesa da Assembleia. 

 

Titulares de American Depositary Receipts (ADRs)  

 

Será conferido aos detentores de American Depositary Receipts  (ADRs) o direito de voto nas 

matérias elencadas na Ordem do Dia, conforme a espécie de ações (ordinárias ou 

preferenciais) em que seus ADRs estiverem lastreados.  

 

Os titulares de ADRs serão devidamente instruídos pelo The Bank of New York Mellon, 

instituição financeira depositária dos ADRs lastreados nas ações de emissão do Bradesco. 

 

Participação nas Assembleias Gerais  
 

Participação presencial  
 

Os acionistas da Sociedade poderão participar das Assembleias Gerais comparecendo à sua 

sede e declarando seus votos, conforme as espécies de ações que possuam (ordinárias e/ou 

preferenciais) e as matérias a serem votadas. 
 

De acordo com o disposto no Artigo 126 da Lei no 6.404/76, os acionistas deverão 

comparecer às Assembleias Gerais apresentando, além do documento de identidade, 

comprovante de titularidade das ações de emissão da Sociedade, expedido pela instituição 



 
 

Voltar ao índiceă  Página | 10 
 

financeira depositária e/ou custodiante. A administração recomenda que referido 

comprovante seja emitido com até 2 (dois) dias úteis antes da data da realização das 

mencionadas Assembleias. 
 

As acionistas pessoas jurídicas, como Sociedades Comerciais e os Fundos de Investimento, 

deverão ser representados em conformidade com seu Estatuto/Contrato Social ou 

Regulamento, entregando os documentos comprobatórios da regularidade da 

representação, acompanhados de Ata de eleição dos Administradores, se for o caso, no local 

e prazo indicados no item abaixo. 
 

Os acionistas sem direito de voto podem comparecer às Assembleias Gerais e discutir todas 

as matérias submetidas à deliberação, além daquelas constantes dos itens 3 e 4 da 

Assembleia Geral Ordinária. 
 

Participação por procuradores  
 

Os acionistas podem também ser representados por procurador constituído há menos de um 

ano, desde que este seja acionista, administrador do Bradesco, advogado ou instituição 

financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar seus 

condôminos, de acordo com o previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 126 da Lei no 6.404/76, 

sendo que a procuração deverá, obrigatoriamente, ter o reconhecimento da firma do 

outorgante em Cartório. Observamos, ainda, que os acionistas pessoas jurídicas poderão ser 

representados conforme seus estatutos/contratos sociais, sem a obrigatoriedade de os 

respectivos procuradores serem acionistas, administradores do Bradesco, advogado ou 

instituição financeira. 

 

Com o intuito de auxiliar os acionistas, disponibilizamos, no final deste manual, Modelo de 

Procuração.  

 

Opcionalmente, os acionistas poderão outorgar procuração com textos diferentes daquele 

por nós sugerido, desde que contenham, de modo expresso, os poderes outorgados e a 

identificação precisa tanto do outorgante quanto do outorgado. 

 

Quando o acionista se fizer representar por procurador, a regularidade da procuração terá 

de ser examinada antes do início das Assembleias Gerais, bem como a titularidade das ações.   
 

Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos das Assembleias, 

solicitamos que o comprovante de titularidade das ações, o instrumento de mandato e a 

eventual declaração de voto, a critério do acionista, sejam depositados na sede da 

Sociedade, preferencialmente, com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência das 

Assembleias Gerais, no Banco Bradesco S.A. - Secretaria Geral - Área Societária – Núcleo 

Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, Brasil - CEP 06029-900. 

Cópia da documentação poderá ainda ser encaminhada para o e-mail 

governancacorp@bradesco.com.br. 
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Antes de seu encaminhamento ao Bradesco, os documentos societários e de representação 

das pessoas jurídicas e fundos de investimentos lavrados em língua estrangeira deverão ser 

traduzidos para a língua portuguesa. As respectivas traduções deverão ser registradas no 

Registro de Títulos e Documentos (não será necessária a tradução juramentada). 
 

Participação por Voto a Distância   
 

Conforme previsto nos artigos 21-A e seguintes da Instrução CVM no 481/09, os acionistas 

da Sociedade também poderão exercer o voto em assembleias gerais por meio de voto a 

distância, a ser formalizado em um documento denominado “Boletim de Voto a Distância” 

(Boletim), cujo modelo está disponibilizado na área de Governança Corporativa do site  de 

Relações com Investidores do Bradesco (banco.bradesco/ri) ou no site da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM (http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc). 
 

O Bradesco informa que: 
 

V Os acionistas ordinaristas  com posição mantida até a data das Assembleias terão 

direito de votar em todas as matérias constantes do Boletim, com exceção  à votação em 

separado para a eleição dos membros do Conselho de Administração, se houver, e/ou do 

Conselho Fiscal indicados EXCLUSIVAMENTE por acionistas minoritários detentores de 

ações preferenciais; 
 

V Os acionistas minoritários detentores de a ções preferenciais  com posição mantida 

até a data das Assembleias terão direito a voto EXCLUSIVAMENTE no item do Boletim 

referente à votação em separado para eleição de membros do Conselho de 

Administração, se houver, e/ou do Conselho Fiscal indicado por acionistas minoritários 

detentores de ações preferenciais. 
 

O acionista que resolver exercer o seu direito de voto a distância deverá fazê-lo por uma 

das opções abaixo descritas:  

  

https://www.bradescori.com.br/siteBradescoRI/Paginas/governancacorporativa/143_assembleias-gerais.aspx
http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc
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Importante: Boletins entregues nas Agências Bradesco após o encerramento do expediente bancário de 

3.3.2020 serão desconsiderados.  
 

 

Documentos a serem apresentados na agência Bradesco, 

juntamente com o Boletim 

Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo 

de 

Inv. 

CPF e Documento de identidade com foto do acionista ou de 
seu representante legal1  
 

X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado2  
 

- X X 

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso2  
 

- X X 

Regulamento consolidado e atualizado do fundo  
 

- - X 
 
(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida;  
(2)  Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto. 

Essa opção destina-se, exclusivamente , aos acionistas detentores de ações depositadas no 

Bradesco, na qualidade de escriturador das ações de sua própria emissão.  

Toda a Rede de Agências Bradesco no Brasil está disponível para, durante 

o horário de expediente bancário local , tomar as providências para que 

o acionista exerça seu voto a distância 

V Acessar a área de Governança Corporativa do site de Relações 

com Investidores do Bradesco (banco.bradesco/ri) ou o site da 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

(http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc), imprimir o Boletim, 

preenchê - lo, rubricar todas as páginas e assiná - lo . 
 

V Munido do Boletim preenchido, rubricado e assinado , bem como 

dos documentos constantes da tabela abaixo, conforme o caso, o 

acionista deverá comparecer a qualquer uma das Agências 

Bradesco, até 3.3.2020, durante o horário de expediente 

bancário local , para que as informações constantes do seu 

Boletim, na sua presença, sejam transferidas para os sistemas do 

Bradesco, recebendo o comprovante tão logo seja concretizada a 

votação. 

 

Antes de seu encaminhamento às Agências Bradesco, os documentos societários e de 

representação das pessoas jurídicas e fundos de investimentos lavrados em língua 

estrangeira deverão ser traduzidos para a  língua portuguesa . As respectivas traduções 

deverão ser registradas no Registro de Títulos e Documentos (não será necessária a 

tradução juramentada).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I -  Boletim preenchido e 

assinado em uma Agência 

Bradesco.  

https://www.bradescori.com.br/siteBradescoRI/Paginas/governancacorporativa/143_assembleias-gerais.aspx?AbaSelecionada=2
http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?TipoConsult=c
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A Administração ressalta que os procedimentos acima não poderão ser adotados para 

os acionistas detentores de ações custodiadas na B3 e/ou junto a qualquer outro agente 

de custódia. Nessa hipótese, deverá ser observado o disposto no item II a seguir. 

 

 

 

 

 

  

Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas na B3. Nesse caso, 

o voto a distância será exercido pelos acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelas 

Instituições e/ou Corretoras que mantêm suas posições em custódia. 

 

O acionista titular de ações depositadas na B3  que optar por exercer o seu direito 

de voto a distância deverá fazê-lo mediante a transmissão de sua instrução de voto 

à Instituição e/ou Corretora (Agente de Custódia) que mantém suas ações em 

custódia, observadas as regras determinadas por esses últimos  que, na 

sequência, encaminharão tais manifestações de voto à Central Depositária da B3.  

 

Como a prestação do serviço de coleta e transmissão de instruções de 

preenchimento do Boletim é facultativa para os Agentes de Custódia, 

recomendamos que o acionista verifique se o seu custodiante está 

habilitado a prestar tal serviço e quais os procedimentos por eles 

estabelecidos para emissão das instruções de voto, bem como os 

documentos e informações por eles exigidos. 

 

Caso o acionista decida requerer a adoção do voto múltiplo , deverá 

obrigatoriamente: 

1º preencher os itens 4 e 5 do Boletim.  

2º  no caso de optar por “Não” no item 6 do Boletim, distribuir seus votos dentre 

os candidatos do Conselho de Administração de maneira que a totalização atinja 

exatamente 100% das ações utilizadas.   

 

O Bradesco informa que caso seu respectivo Agente de Custódia não preste o serviço de voto a distância, 

o acionista terá a opção de enviar seu Boletim e documentos aplicáveis diretamente à própria Sociedade, 

conforme o item III a seguir 

 

 

 
II -  Mediante 

instruções de voto 

transmitidas pelos 

acionistas aos 

seus respectivos 

agentes de 

custódia  
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Essa opção pode ser utilizada por qualquer acionista da Sociedade  

 

A Sociedade receberá versão impressa do Boletim  juntamente com as 
versões impressas dos documentos indicados na tabela constante da página 
10, por correio postal, impreterivelmente, até o dia 3.3.2020 , inclusive, em 
sua sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4º andar, Vila 
Yara, Osasco, SP. 
 

A fim de que o acionista não tenha seu voto desconsiderado  por 

eventual vício, a Sociedade solicita que os Boletins sejam 

recepcionados até o dia 28.2.2020 , tempo hábil para que sejam 

requeridos eventuais ajustes, os quais deverão ser tempestivamente 

regularizados e devolvidos à Sociedade até o dia 3.3.2020. 

 

Antes de seu encaminhamento ao Bradesco, os documentos societários 

e de representação das pessoas jurídicas e fundos de investimentos 

lavrados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua 

portuguesa . As respectivas traduções deverão ser registradas no 

Registro de Títulos e Documentos (não será necessária a tradução 

juramentada).  

 

Caso a documentação física elencada no quadro acima não seja recepcionada na sua sede 

social até 3.3.2020 , o Bradesco comunicará ao acionista que os votos proferido s via Boletim 

serão desconsiderados.  

 

 

III -  Mediante 

encaminhamento 

de sua orientação 

de voto 

diretamente à 

Sociedade  
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Informações Gerais  

 
O Bradesco ressalta que:  

 

V conforme determinado pelo artigo 21-S da Instrução CVM nº 481/09, a Central 

Depositária da B3, ao receber as instruções de voto dos acionistas por meio de seus 

respectivos agentes de custódia, desconsiderará eventuais instruções divergentes em 

relação a uma mesma deliberação que tenham sido emitidas pelo mesmo número de 

inscrição no CPF ou CNPJ; 

 

V encerrado o prazo de votação à distância, ou seja, 3.3.2020 (inclusive) , o acionista não 

poderá alterar as instruções de voto já enviadas, salvo se presente nas Assembleias 

Gerais ou representado por procuração, mediante solicitação, explícita, de 

desconsideração das instruções de voto enviadas via Boletim, antes da colocação da(s) 

respectiva(s) matéria(s) em votação. 

 
Participação por meio de plataforma eletrônica  de votaç ão  

 
Para os investidores com ações custodiadas na B3 ou diretamente no escriturador, além dos 

processos de participação acima elencados, o Bradesco também permitirá, gratuitamente, o 

exercício do direito de voto de modo eletrônico.  

 

Assim, o acionista que desejar deverá acessar o link www.proxyvoting.com.br , solicitar 

acesso à plataforma de votação e fornecer as informações necessárias à confirmação da sua 

condição de acionista do Bradesco. 

 
O Bradesco ressalta que o procedimento de votação por meio da plataforma eletrônica 

deverá estar concluído com até 72 horas de antecedência do horário das Assembleias, ou 

seja, até às 16h do dia 7.3.2020.  

 
Informações adicionais poderão ser obtidas nos telefones e e-mail constantes do site da 

plataforma eletrônica aqui mencionada. 
  

http://www.proxyvoting.com.br/
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Modelo de procuração  

 
 
Por este instrumento de procuração, [NOME DO ACIONISTA], [NACIONALIDADE], [ESTADO 

CIVIL], [PROFISSÃO], RG no ......................../[ÓRGÃO EMISSOR], CPF no ............................, com 

endereço na [ENDEREÇO COMPLETO], nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

[NOME DO PROCURADOR], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], RG no 

......................../[ÓRGÃO EMISSOR], CPF no ..........................., com endereço na [ENDEREÇO 

COMPLETO], com poderes específicos para representá-lo, na qualidade de acionista do 

Banco Bradesco S.A. (BRADESCO), nas Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária da 

Sociedade, a serem realizadas no dia 10 de março de 2020, respectivamente,  às 16h e 16h20, 

na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, no Salão Nobre, 5º andar do Prédio 

Vermelho, exercendo o direito de voto que lhe cabe como titular de ações ordinárias e/ou 

preferenciais de emissão do BRADESCO, com poderes para apresentar propostas, examinar, 

discutir e votar sobre as matérias que serão submetidas à deliberação das referidas 

Assembleias, inclusive, mas não limitado, ao direcionamento do voto nos candidatos 

indicados para compor os Conselhos de Administração e/ou Fiscal da Companhia, 

observadas as disposições dos Artigos 141, 161 e 162 da Lei no 6.404/76. Referido procurador 

poderá ainda assinar atas, livros, papéis, termos e mais o que preciso for, para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato e exercerá os poderes que lhe forem outorgados, 

observando os limites impostos pela legislação vigente e pela pauta dos assuntos elencados 

em edital, em conformidade com a orientação abaixo: 
 

 [Cidade, Estado,] ...... de ................... de 2020 
 
 
 

_______________________________ 
[nome do acionista] 

(Assinatura com firma reconhecida) 
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